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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 3 . 760 , DE 1989 

(DO SR . JOSÉ MARIA EYMAEL ) 

Institui o " Dia Nacional do Guia de Turismo". 

I~t: 

Ao E J O; E DE 

, ESPORTE E TURISMO 

• 
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As Comissoes : 

1. Constituiçao e Justiça e Redaçao 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
2. Educação , Cultura , Espor t e e Turismo 

• 

. ' -

3. 

Em 19 / 09 / 89. 

PROJETO DE LEI N9 3160/ cb /?tf?9 
(Do Deputado José Maria Eymael) 

Institui o "Dia Nacional do Guia 

de Tur i smo" . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 19 Fica instituido o Dia Nacional do ~uia 

de Turismo, a ser comemorado anualmente no dia 10 de maio. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em con.trário. 

JUS T I F I C A ç Ã O 

Ternos a honra de apresentar o presente projeto 

de lei, criando o Dia Nacional do Guia de Turismo, em atendi 

mento a urna justa reivindicação do Conselho Nacional da As -

sociação de Guias de Turismo do Brasil --AGTURBjNacional . 

O turismo, nas últimas décadas, vem obtendo um 

grande desenvolvimento, o que lhe assegura um dos primeiros 

lugares no intercâmbio mundial, não só nos paises desenvol -

vidos, corno nos do Terceiro Mundo, representando urna opçâo 

para aqueles que buscam o progresso e o equilibrio de seus 

balanços de pagamentos. 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 2 -

Não nos esqueçamos de que a Itália, a Espanha e 

a França superaram suas dificuldades de pós-guerra graças a 

essa atividade, que por seu inter-relacionamento com outras 

atividades, como o comércio, construção civil, produção arte­

sanal, industrial e agricola, possui um elevado efeito multi­

plicador na economia , não só do ponto-de-vista financeiro, 
- - -mas principalmente como um setor gerador de empregos, diretos -

e indiretos. 

Mas para que o turismo se desenvolva num pais 

ou numa região, não bastam recursos naturais, belezas paisa -

gisticas, bons hotéis e restaurantes, obras de infra-estrutu­

ra que garantam aos visitantes condições de uma boa estada, é 

preciso também o apoio do profissional que diretamente lida 

com o turista. E essa peça-chave é o guia de turismo. Dele 

vai depender em grande parte a impressão que o visitante le­

vará do lugar que conheceu. 

Por isso a homenagem que se pretende prestar a 

esse profissional, que, de forma anônima, contribui tão de­

cisivamente para o êxito do turismo em nosso Pais, parece-nos 

das mais acertadas, assegurando-lhes legalmente, a exemplo do 

que já ocorre com outras profissões, 

balho seja lembrado pela sociedade. 

Sala das Sessões, em 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 
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REDISTRIBUIÇ~O EM 06/04/90 

EM F'ACE DA REESTRUTURAÇ~O DAS COMISS5ES PER ·­
MANEN1'ES, NA FORMA PREVIS1A PELA RE SOLUÇ~O NQ 17, DE 1989, E EM 
CUMPRIMENTO DO ITEM I DO COMUNICADO DESTA PRESIDiNCIA, LIDO NA 
SESS~O DE 21/02/90, REOISTRIBUO AS SEGUI TES PROPOSIÇ5ES, SUJEI -· 
TAS ~ DELIBERAÇ~O DO PLEN~RIO: 

PROJETOS DE LEI: 1894/83 
3653/84 
4954/84 
7135/86 
8004/86 
8508/86 
00 4 7/87 
0052/87 
0101/87 
0170/87 
0923/88 
0924/88 
1439/88 
1932/89 
2480/89 
~'6~;6/89 

2 9 49/8<» 
3066/89 
3351/89 
3371/89 
3746/89 
3747/89 
3759 / 89 
3760/89 
3783/89 
3802 /8 9 
3803 / 8 9 
~=l850/89 

3851/89 
3852/89 
3 8 8 9/89 

PROJET O DE DE CRETO 
LEGISLATIVO: 0032/88 

Deputado PAES DE ANORA 
Pr'es i dEnte 

._. CCJR; CECD; CFT 
_. CLJR; CTASP; CECD 
_. CCJR; CECD 
_. CCJR; CECO; CTASP 
-- CCJR; CECD; CDCMAM 
.- CCJR; CECO; CCTCI 
- CC.JR; CVTDUI ; CDN 
_. 

CC~IR ; CECD; CCTCI 
._. CCJR , CVTOUI 
_. CCJR; CECO; CTASP 

CCJR; CECD; CTASP 
- CCJR; CTASP; CECD 
_. CCJR; CCTCI; CECD 

CC~JR ; CTASP; CECO 
-- CCJR; CECf) 
- CCJR; CECO; CVTOUI 
- CC.JR~ CECD; CTASP 
_. CCJR; CECO; CON 
_. CCJR; CECO; CTASP 
_. CCJR; CECD ; CSSF 
.- CCJR; CECO; CF T 
- CCJI< ; CE CO; CFT 
- CCJR; CECf.) ; CTAS P 
_. CCJR; CECD 
- CCJR; CECD, CFT 
_. CCJR; CE. CO 
.- CCJR; CECO 
_. CCJR; CECD; CFT 
- CCJR; CECD; CFT _. CCJR; CECO; CFT 
.- CCJR; CECD; CFT 

- CCJR; CECO; ceTCI 

---- 000 _. --
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 3.760, DE 1989 

Institui o "Dia Nacional do Guia de Turismo~ 

R E L A T O R I O 

AUTOR : Deputado JOSÉ MARIA EYMAEL 

RELATOR : Deputado RENATO VIANNA 

Este projeto institui o "Dia Nacional do Guia de Turis 

mo", a ser comemorado anualmente a 10 de maio. 

Diz o autor na justificativa: 

~ "Mas para que o turismo se desenvolva num pals ou numa 

V O T O 

região, não bastam recursos naturais, belezas paisagís­

ticas, bons hotéis e restaurantes, obras de infra-estru 

tura que garantam aos visitantes condições de urna boa 

estada, - preciso também apoio do profissional e o que 

diretamente lida turista. E peça-chave -com o essa e o 

guia de turismo. Dele vai depender em grande parte a 

impressão que o visitante levará do lugar que conheceu~ 

É o relatório. 

Quanto às preliminares de admissibilidade do projeto 

em exame, nada a objetar. Foram obedecido~ os princípios constitu 

cionais quanto à competência legislativa da União (art. 22), ao 

poder de iniciativa (art. 61, caput) e às atribuições do Congres­

so(art. 48, caput). 

GER 20 .01.0050.5 - (J U L/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

02. 

Pelo e xposto, voto pela constitucionalidade, juridici 

da de e boa técnica legislativa deste Projeto de Lei n9 3760/89. 

-
Sala da Comissão, em 2 .2. ~cv..N cU... 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUl/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

B! asília, 16 de abril de 1991. 

Exmo. Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

Câmara dos Deputados 

N e s t a 

Senhor Presidente, 

Defiro a Excecao do PL. 
PL. 39G9/B9 

Em ~b / f' / 9t. 

437f:l/El9 

c 

Venho através do presente, solicitar a V. Exa. nos termos 

do parágrafo único do Art. 105 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o de 

sarquivamento dos Projetos de Lei abaixo relacionados, para que prossigam em sua 

tramitação, a partir do estágio em que se encontravam ao final da última legisla­

tura. 

5273/90 1 

Projetos a serem desarquivados: 

PL nº 

",-16~ 1 44?] 189. 

3760/89 1 ~II 5169190 1 - - ~~~) 11 4379/89 

Solicito ainda, o desarquivamento do PL nº 4~ 1,~ompeten 

te apreciação do recurso interposto, tempestivamente, à decisão da Comissão de 

Finanças que decidiu pela prejudicialidade do referido Projeto de Lei. 

Termos em que pede deferimento. 

----------~~~~T-~clPral 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO/ SO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃ0 7 CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NO 3.760 DE 1989 

Int errlu da Câmara dos Deputatios 7 a Iterado vel u ar- l • lQ 7 I" d d 

Resoll.1~ão nO 10/91 7 o Sr. Presidente determinou a aberb.lFa e 

divulga~io na Ordem do Dia dds Comissões de pr·azo para 

apreserlta~ão de emendas 7 a paFt ir de 30 de març:o d~ 1993 7 pu ... · 

c i riCO sessões. ES90t ado o vr azo 7 ridO -for a 11\ r · ec~b i das emenúas ao 

projeto. 

Sala da Comissiu . em 66 de abril de 1993 

Ronaldo 
5 

5 i lVd 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão de Educação, Cultura e Desporto 

PROJETO DE LEI Nº 3. 760 , DE 1989 

Institui o "Dia Nacional do Guia de Turismo". 

Autor: Deputado JOSt MARIA EYMAEL 

Relator: Deputado CARLOS LUPI 

I-RELATÓRIO 

O nobre Deputado José Maria Eymael propõe a instituição do Dia Na-

cional do Guia de Turismo, através do projeto em análise, apresentado em 

1989 e, por solicitação do parlamentar, desarquivado na presente legislatu-

ra, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Em sua justificativa, o autor ressalta o grande desenvolvimento ob 

tido no setor turísticQ à época da apresentação da proposta, destacando o 

trabalho anônimo dos guias de turismo que, afirma, muito contribuiram para 

esse progresso. 

II- VOTO 

A propositura baseia-se em reivindicação da categoria e possui o 

louvável objetivo de homenagear esse grupo de profissionais que contribui , 

realmente, para levar os turistas estrangeiros a boa imagem do nosso 
, 

paIs. 

Assim, louvo a inciativa, lembrando que seja qual for a decisão da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 • (MA.IJ93) 
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I '. 

i o ' 

i 
1 

de Educação, Cultura e Desporto, nada impede que as entidades representati 

vas da classe fixem e comemorem a data pretendida, independente de lei fede-

ralo 

É necessário, porém, ' termos claro que existe um entendimento rei-

nante na Câmara dos Deputados, no sentido de evitar-se a aprovação de proje 

tos de lei desse teor. Por esta razão, mantendo a postura adotada em rela-

torias anteriores, voto pela rejeição do Projeto de Lei nº 3.760 , de 1989. 

Sala da Comissão, em 1º de junho de 1994 

Deputado 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 • (MAII93) 



CÂMARA DO S DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 3.760, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em reunião 

ordinária realizada hoje, rejeitou, unanimemente, o PL nO 3.760/89, nos termos do 

parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Aécio de Borba -

Presidente, Angela Amin e Adelaide Neri - Vice-Presidentes, Florestan Fernandes, Paulo 

Delgado, Ubiratan Aguiar, João Henrique, Wagner do Nascimento, Flávio Arns, Ronivon 

Santiago, Ézio Ferreira, Alvaro Valle, Angelo Magalhães, Carlos Lupi e Costa Ferreira .. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

Sala da Comissão, elllnL2J;l....6·e-j1aí1l 

Deputado AÉCIO DE BORBA 
Presidente 

./ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 3.760-A, DE 1989 
(Do Sr. José Maria Eymael) 

Institui o Dia Nacional do Guia de Turismo. 

Às Comissões de Equcação, Cul tura e 
Constituição e Justiça e de Redação (Art. 

S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 

Desportoi 
54) - Art. 

11 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

GEA 3.17.23.004-2 - (MAV93) 

-

e de 
24, . 11. - -
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Em /5 / 01 4 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Oficio n° P-068 /94 Brasília, 29 de junho de 1994 

Senhor Presidente, 

Comunico a VExa.,em cumprimento ao disposto no artigo 58 do 
F Regimento Interno, a rejeição do Projeto de Lei n° 3 760/89 - do Sr. José Maria Eymael 

- que "institui o Dia Nacional do Guia de Turismo" , para publicação da referida 
proposição e do parecer a ela oferecido 

Atenciosamente, 

J?yrJ/L-
Deputado AÉCIO DE BORBA 

Presidente 

Exmo Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 



• 

1 - . 
I 

------~ ...".... 
P.ecebido 



, 

• 

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

~ 
C m:l I SSáí O _ O E .. " C O N S I I I ~ é:í O _. E _ JUS I I r; €!I "" E _ O E _ R EO €!I C é:í O 

"-

r 

I " 

..... 

l. 

~ 
':) 

~ 
P ROJETO DE LEI NQ 3 .760 , DE 1989 
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Autor: Deputado JOS~ MARIA EYMAEL 

Relator: Deputado JOS~ 'fHOMAZ NONO 

Em e>:ame nesta Comissâo o Projeto de Lei nº 3.760/89, 

autoria do Deputado José Maria Eymael, cujo obJet ivo é il1stituir 

(", D,' .. · 
" lo d 

1.º de 

Estl.ldC! 

>.' -: (" I' ") I" 7·) '1 'H.I.. \.. , ... 

l't't,:\ 10" 

do Guia de Turismo a ser comemorado anualmente 1'10 clia 
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grarlcle parte a impressâo que o vi~;itante lEvará cio 
1~19ar que conheceu,," 
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